
Estado de São Paulo

FOHTA1^1! m__521/79

NIOOLAIT miAMOBS, Prefeito Municipal 
de louveira, Estado de são Paulo, no- 

uso de 3U3.3 atriluigões legais:-
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Artigo 12:- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 16 de Janeiro dé 1.977 à 15 

de Janeiro de 1.978, ao seguinte servidor no período abaixo:

BENSDIfO PEDRO

De 01 de Juxiiio à 30 de Junho de 1.979

Artigo 2S;~ Esta, Portaria entrará em 

vigor na data, de sua publicação.
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